
RN13.130 ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 

escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fr no 
agradecimento. 

..N1
Márcia eira-Cosme

Fone: (61 ,99952-2117 , Ç.J., 
DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF. 15 de Outubro de 2025. 

SIG QUADRA 6 NUMERO 2260 BRASÍLIA-DF 1 CEP 70.610-460\ ITEL.§1-3343-4200 
www.sinprodf.org.br 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 

PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 

SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 

escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 

a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras: 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 

as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 

escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 

nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 

do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 

em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira•Cosme 
Fone: (61 99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF. 15 de Outubro de 2025. 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 
Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto. é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia • eira.Cosme 
Fone: (61 _)99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF. 15 de Outubro de 2025. 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 

SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO P194412024 

À Exma Senhora, 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 

escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes: 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 

uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 

do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 

agradecimento. 

Márcia eira.Cosme 
Fone: (61)99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF, 15 de Outubro de 2025 

SIG QUADRA 6 NUMERO 2260 BRASÍLIA-DF 1 CEP 70.610-460 'TEL. 61 3343-4200 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

À Exma Senhora, 
DEPUTADA PAULA BELMONTE 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

4.12~ 
Márcia i eira.Cosme 

Fone: (61 99952-2117 
DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DE, 15 de Outubro de 2025. 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAI, 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 

SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 
DEPUTADO IOLANDO 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 

escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes: 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

.- . L Fadwd Márcia eira.Cosme 
Fone: (61 99952-2117 • • • 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-D I.jJ,2Q2?-1 
Ho2 J4 

Brasília-DF, 15 de Outubro de 2025. Annat.
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 

PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
SWOICATO DOS PINlif 
103 OISTFITO FEDOW. 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

À Exma Senhora, 
DEPUTADA DOUTORA JANE 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 

escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola: 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo: 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia èira.Cosme 
Fone: (61 9952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DE, 15 de Outubro de 2025. vv» 
SIG QUADRA 6 NUMERO 2260 BRASÍLIA-DF CEP 70.610-46C ITEL. 61 3343-4200 

www.sinprodf.org.br 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO FÁBIO FELIX 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto. é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira•Cosme 
Fone: (61 „99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF. 15 de Outubro de 2025. 

ê44424̀511
g(24 115
c/(100

SIG QUADRA 6 NUMERO 2260 BRASÍLIA-DF 1 CEP 70.610-460 !TEL. 61 3343-4200 
www.sinprodf.org.br 



ONPRO 
==---

, 

DF ar, 
ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 

PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO PEPA 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras: 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes: 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira•Cosme 
Fone: (61 99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF 15 de Outubro de 2025. 

SIG QUADRA 6 NUMERO 2260 BRASÍLIA-DF 1 CEP 70.610-460 ¡TEL. 61 3343-4200 
www.sinprodf.org.br 



RI11110 ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO HERMETO 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática. de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 
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Márcia eira•Cosme 
Fone: (61)99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF 15 de Outubro de 2025 
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ÓRGÃO DE: REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 

SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO MARTINS MACHADO 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira•Cosme 
Fone: (61)99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasilia-DF, 15 de Outubro de 2025. 
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PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
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/ NO MUITO MOVI. 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 

SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula. o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem RS 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devIda valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada. visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira.Cosme 
Fone: (61 99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF. 15 de Outubro de 2025. 
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DF ceá£ 
ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 

PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO ROOSEVELT 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita. 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira. 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira-Cosme 
Fone: (61 .99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF. 15 de Outubro de 2025. 
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PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO RICARDO VALE 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola: 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo: 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes: 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita. 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira-Gosma 
Fone: (61 99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasilia-DF, 15 de Outubro de 2025. 
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AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 

SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 
DEPUTADO DANIEL DONIZET 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 

escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras: 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo: 

4 — O que necessitamos, portanto. é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira.Cosme 
Fone: (61):99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 
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, 

Brasília-DF, 15 de Outubro de 2025. 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 

PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 

SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 

escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos. portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados. quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências. manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia áira.Cosme 
Fone: (61)_99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF. 15 de Outubro de 2025. 
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AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 

SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO JOÃO CARDOSO 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 

escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras: 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira.Cosme 
Fone: (61ft99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasilia-DF. 15 de Outubro de 2025. 
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AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 
DEPUTADO ROGÉRIO MORRO DA CRUZ 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita. 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 
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Márcia éira.Cosme 
Fone: (61 _99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF. 15 de Outubro de 2025 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO MSTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo: 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira.Cosme 
Fone: (61 _,99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF, 15 de Outubro de 2025. 
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1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 

escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo: 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira-Gosma 
Fone: (61) 99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF. 15 de Outubro de 2025. 

SIG QUADRA 6 NUMERO 2260 BRASÍLIA-DF CEP 70.610-460 ITEL. 61 3343-4200 
www.sinprodf.org.br 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 

SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO JOAQUIM RORIZ NETO 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 

escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras: 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto. é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática. de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 
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Márcia eira-Cosme 
Fone: (61 _99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF. 15 de Outubro de 2025. 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO—DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

À Exma Senhora, 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula. o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras; 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola: 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto. é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados. quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes: 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita. 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos; 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eiraCosme 
Fone: (61j99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF, 15 de Outubro de 2025. 

SIG QUADRA 6 NUMERO 2260 BRASÍLIA-DF 1 CEP 70.610-460 'TEL. 61 3343-4200 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 

PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 

DEPUTADO MAX MACIEL 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras: 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola: 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo: 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes: 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira-Cosme 
Fone: (61)_29952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF 15 de Outubro de 2025. 
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ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS 
PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 

AOS PARLAMENTARES DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 
SINPRO-DF SOLICITA REUNIÃO PARA TRATAR DO PL 944/2024 

Ao Exmo Senhor, 
DEPUTADO JORGE VIANNA 

1 - O PL 944/2024 cria o Sistema de Monitoramento e Registro e Atividades — SIMRA nas 
escolas do Distrito Federal e prevê o monitoramento por câmeras nas dependências das 
instituições de ensino, inclusive nas salas de aula, o que poderá afetar em algum momento 
a liberdade de cátedra dos educadores e educadoras: 

2 — O problema da violência nas escolas é fruto da violência social que assistimos em todas 
as áreas e classes sociais e que reflete na escola; 

3 — Precisamos tratar com seriedade os reais problemas no interior das nossas escolas 
como: salas de aula superlotadas, falta de estrutura adequada para o bom desempenho do 
magistério, excessivo número de professores em contratos temporários, além de 
"educadores sociais voluntários" que recebem R$ 40,00 por dia, como se fosse um trabalho 
escravo; 

4 — O que necessitamos, portanto, é da devida valorização do profissional do magistério 
público, salas de aula com conforto térmico e acústico e com números de alunos 
adequados, quadras cobertas para as atividades de educação física, além de laboratórios 
para a prática formativa dos estudantes; 

5 — Somos educadores e educadoras que lutam por uma educação pública, gratuita, 
democrática, de qualidade, laica e socialmente referenciada, visando a cidadania dos 
nossos alunos: 

6 — Tomamos conhecimento da possibilidade de votação do PL 944/2024 na próxima terça-
feira, 21/10/2025. Neste sentido, nos dirigimos aos nobres parlamentares para solicitar 
uma reunião, em caráter de urgência, antes dessa votação, para que possamos tratar 
do referido PL até o dia 20/10/2025. 

7 — Aguardamos o retorno e esperamos que os parlamentares contribuam para o debate 
em torno de uma escola democrática, plural e que respeita a diversidade, a cidadania e o 
livre pensamento no processo de ensino-aprendizagem. 

Certo de poder contar com o apoio de Vossas Excelências, manifestamos o nosso fraterno 
agradecimento. 

Márcia eira-Cosme 
Fone: (61j99952-2117 

DIRETORIA COLEGIADA DO SINPRO-DF 

Brasília-DF. 15 de Outubro de 2025 
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